
 

             

 

 

      COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8.344, DE 2017 

Altera a Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, para obrigar os 
fornecedores a exporem os preços de produtos e serviços em local de fácil 
alcance e em formato acessível às pessoas com deficiência visual. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 2º, da Lei nº 10.962, de 11 de outubro 

de 2004, para estabelecer que os preços de produtos e serviços devem ser expostos em local de 

fácil alcance e em formato acessível às pessoas com deficiência visual. 

Art. 2º O art. 2º, da Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, renumerado para § 1º 

o seu parágrafo único, passa a vigorar acrescido do seguinte §2º: 

“Art. 2º.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1º............................................................................................... 

§ 2º Os preços de produtos e serviços devem ser afixados em local de fácil alcance 

e em formato acessível às pessoas com deficiência visual.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias, a contar de sua 

publicação oficial. 

Sala da Comissão, em  07 de agosto de 2018. 

Deputada JÚLIA MARINHO 

Presidente 
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